
DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GARÇA

Conforme Lei Municipal nº 4.931, de 02 de julho de 2014

Segunda-feira, 18 de setembro de 2023 Ano X | Edição nº 2201 Página 2 de 30

Município de Garça - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 5.569/2023

AUTORIZA  A  DOAÇÃO  de  área
PARA  EMPRESA  COM ATIVIDADE
EMPRESARIAL

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
doar, com encargos, o Lote nº 01, da quadra “A” do Distrito
Empresarial  “Carlos  Augusto  Teixeira  Pinto”,  objeto  da
Matrícula nº 33.556 do CRI local, nos termos do artigo 17,
§§ 4º e 5º da Lei Federal nº 8.666/1993, observados os
preceitos da Lei Municipal nº 5.238/2018, e a deliberação
da Comissão dos Distritos Empresariais, como incentivo à
empresa Veltter Manutenção e Projetos Ltda,  inscrita no
Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jur íd ica  sob  o  nº
12.836.840/0001-78.

Art. 2º A doação de que trata o artigo 1º desta Lei
independe  de  concorrência,  em  vista  da  existência  de
relevante interesse social e de ser feita com encargo, de
conformidade com o artigo 181, inciso I, da Lei Orgânica do
Município.

Art.  3º  A  donatária  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  utilizar  a  área doada para execução de suas
atividades empresariais, nos termos do Plano apresentado
à Municipalidade, devendo respeitar os prazos e condições
da Lei Municipal nº 5.238/2018.

Art. 4º A doação a que se refere a presente Lei, com
dispensa  de  licitação,  será  efetivada  mediante  escritura
pública,  outorgada  somente  após  comprovado  o
cumprimento das disposições desta Lei, e aos artigos 9º, 10
e  11  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  devendo  constar
obrigatoriamente os encargos da donatária, o prazo de seu
cumprimento e a cláusula de reversão, nos termos do § 4º
do artigo 17 da Lei nº 8.666/93, sob pena de nulidade do
ato.

Art.  5º  Na  escritura  pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que a donatária se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

Art. 6º Na escritura pública constará, ainda, cláusula
de inalienabilidade da área doada, sem prévia autorização
escrita  do  Município  de  Garça,  bem como observado  o
artigo  15  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  acerca  do
arrendamento ou locação da área recebida em doação.

Art. 7º A área recebida em doação, bem como os bens
a ela incorporados, poderão ser hipotecados ou alienados
fiduciariamente  pela  empresa  donatária,  somente  após  o

registro da escritura de doação, mediante autorização do
Município,  exclusivamente  para  captação  de  recursos
destinados  ao  desenvolvimento  das  atividades
empresariais, nos termos do artigo 13 da Lei Municipal nº
5.238/2018.

Art. 8º Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta das dotações próprias do orçamento municipal.

Art.  10.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de setembro de 2023.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
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EXTRATO DE CONTRATOS
Contr. 103/2023
Compromissário  Comprador:  Igreja  Evangélica

Assembleia  de  Deus  de  Marília
Obj.: Imóvel localizado à Rua Antônio Leal de Oliveira,

nº 191, Jardim Sol Nascente, nesta cidade de Garça/SP.
Mod.: Leilão nº 002/2023
Valor: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
Data: 09/08/2023

Contr. 109/2023
Contratada: JM Máquinas Peças e Serviços Ltda
Obj.: Fornecimento de Trator Giro Zero para corte de

grama profissional e intensivo em grandes áreas verdes.
Mod.: Pregão Presencial nº 093/2023
Valor Global: R$ 54.990,00 (cinquenta e quatro mil e

novecentos e noventa reais)
Data: 22/08/2023

Contr. 113/2023
Contratada: 3D Projetos e Assessoria em Informática

Ltda
Obj . :  Aqu is ição  de  mobi l iá r ios  em  gera l  e

eletrodomésticos  para  diversas  escolas  do  município,
utilizando recurso próprio, do município de Garça

Mod.: Pregão Eletrônico nº 097/2023


